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GABINETE DO PREFEITO

PORTARTA No 136/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais dispostas na Lei Orgânica
do Município,

CONSIDERANDO o requerimento do servidor José Valdir Batista de
Brito sobre sua exoneração do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que, ao analisar a pasta do servidor, fora
concedido Licença Sem Vencimentos ao servidor, por meio da Portaria 108/97,
pelo período de 2 (dois) anos, a partir de 19 de setembro de 1997, o qual

deveria ter retornado ao serviço em 19 de setembro de 1999.

CONSIDERANDO que após a Licença Sem Vencimentos, o servidor
não se apresentou a Prefeitura em nenhum momento, tão somente a partir
deste requerimento de exoneraçâo;

CONSIDERANDO que, diante os fatos, razoável proceder com a

exoneração do servidor, a pedido deste, todavia, retroagindo seus efeitos a 19

de setembro de 1999.

RESOLVE:

Art, 1'- Exonerar, a pedido, o servidor José Valdir Batista de
Brito, matricula 0109, inscrito no CPF sob o número: 610.426.104-15, Auxiliar
de Serviços Gerais.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 19 de setembro de 1999.
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